
  
  

GABINETE DO VEREADOR TAFAREL   

REQUERIMENTO Nº       /2026 

 
Requeiro à Mesa Diretora desta respeitável Casa Legislativa, após ouvido o plenário e 

cumpridas as formalidades regimentais, que se proceda à inserção na Ata dos trabalhos da presente 

Sessão dos "VOTO DE APLAUSOS" aos militares Elivelton Ferreira da Silva, nome de guerra CB 

Ferreira, matrícula 119.798-3, lotado no 1° BIEsp; José Diogo Rocha Silva, nome de guerra CB 

Rocha, matrícula 120.523-4, lotado no 1° BIEsp; Yuri Wilson dos Santos Silva, nome de guerra 

Santos Silva, matrícula 121.047-5, lotado no 1° BIEsp, pelos relevantes serviços prestados na área 

operacional do 1º BIESP e a toda sociedade caruaruense.  
 

JUSTIFICATIVA  

A Câmara Municipal de Caruaru, por meio desta proposição apresentada pelo Vereador 

Tafarel, vem manifestar seu reconhecimento devido ao ato heroico realizado pelos militares acima 

que são lotados no 1º Batalhão Integrado Especializado (1º BIEsp) de Caruaru, que, com 

coragem, prontidão e competência, salvaram a vida de uma criança que se encontrava engasgada, 

prestando os primeiros socorros de forma imediata e eficaz;  

Considerando que tal ação demonstrou elevado compromisso com a proteção da vida e o 

bem-estar da população, refletindo o preparo, a disciplina e a dedicação dessas valorosas equipes;   

Considerando que atos como este fortalecem a confiança da sociedade nas instituições de 

segurança e servem de exemplo de solidariedade e responsabilidade;  

É justa e merecida a concessão deste Voto de Aplauso aos militares do 1º BIEsp de Caruaru, 

em reconhecimento à atuação exemplar que evitou um desfecho trágico e enche de orgulho toda a 

comunidade. A ação ganhou ampla repercussão, alcançando notoriedade em âmbito estadual.

     Caruaru, 09 de Abril de 2026. 
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